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INDICAÇÃO Nº /2024 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos 

Humanos e Acessibilidade/ Secretaria Municipal de Assistência Social – Que viabilize a 

Criação de um Convênio junto ao Detran RJ, para a realização de Emissão de 

Identidade Primeira e Segunda Via com Inserção da Taxa.  

Sala das Sessões, 30 abril de 2024. 

 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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